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Prefeitura Municipal de Caraá
Estado do Rio Grande do Sul

PROJETO DE LEI N ________/2020.
“ABRE CRÉDITO ESPECIAL”
NEI PEREIRA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Caraá, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei.
Art. 1 - Fica criado o seguinte crédito orçamentário especial conforme segue:

03– SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO FAZENDA E PLANEJAMENTO

01- SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO FAZENDA E PLANEJAMENTO

Atividade 2.007– Manutenção Departamento da Fazenda Municipal
3.3.3.90.40.00.00.00.00–Serviços de Tecnologia da Informação e Comunic. PJ....R$ 114.500,00
04– SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

01- MANUTENÇÃO DO ENSINO

Atividade 2.050– Manutenção Serviços Administrativos da SMED
3.3.3.90.40.00.00.00.00–Serviços de Tecnologia da Informação e Comunic. PJ....R$   41.500,00

04– SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

03 – FUNDEB - FUNDO DESENV EDUCAÇÃO BÁSICA
Atividade 2.054– Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB
3.3.3.90.40.00.00.00.00–Serviços de Tecnologia da Informação e Comunic. PJ....R$    6.000,00

04– SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

04– FUNDEB - FUNDO DESENV EDUCAÇÃO BÁSICA- INF

Atividade 2.121– Manutenção Administrativa – Ensino Infantil
3.3.3.90.40.00.00.00.00–Serviços de Tecnologia da Informação e Comunic. PJ....R$    5.500,00

05– SECRETARIA DE OBRAS

01– GESTÃO E INFRAESTRUTURA
Atividade 2.016– Conservação de Estradas, Pontes e Bueiros
3.3.3.90.38.00.00.00.00– Arrendamento Mercantil.................................................R$   60.000,00

                                                                                     Total: ...........................R$   227.500,00
Art. 2° - Servirá de recurso para cobertura do crédito especial constante do artigo anterior a redução das seguintes rubricas orçamentárias: 

03– SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO FAZENDA E PLANEJAMENTO

01- SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO FAZENDA E PLANEJAMENTO

Atividade 2.007– Manutenção Departamento da Fazenda Municipal
3.3.3.90.39.00.00.00.00– Outros Serviços de Terceiros – PJ....................................R$ 114.500,00

04– SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

01- MANUTENÇÃO DO ENSINO

Atividade 2.050– Manutenção Serviços Administrativos da SMED
3.3.3.90.39.00.00.00.00– Outros Serviços de Terceiros – PJ...................................R$  41.500,00

04– SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

03 – FUNDEB - FUNDO DESENV EDUCAÇÃO BÁSICA
Atividade 2.054– Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB
3.3.3.90.39.00.00.00.00– Outros Serviços de Terceiros – PJ...................................R$    6.000,00

04– SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

04– FUNDEB - FUNDO DESENV EDUCAÇÃO BÁSICA- INF

Atividade 2.121– Manutenção Administrativa – Ensino Infantil
3.3.3.90.39.00.00.00.00– Outros Serviços de Terceiros – PJ...................................R$    5.500,00

05– SECRETARIA DE OBRAS

01– GESTÃO E INFRAESTRUTURA

Atividade 2.016– Conservação de Estradas, Pontes e Bueiros
3.3.3.90.39.00.00.00.00– Outros Serviços de Terceiros – PJ...................................R$  60.000,00


                                                                                    Total: ............................R$ 227.500,00
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 24 de janeiro de 2020.

NEI PEREIRA DOS SANTOS

              Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
Justificamos este projeto de lei com a finalidade de adequar nas rubricas corretas conforme o manual do elenco de despesas do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul.
Gabinete do Prefeito Municipal, 24 de janeiro de 2020.

NEI PEREIRA DOS SANTOS
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